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Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021. 

 

 

Comunicação: 090/2021 
 

Procedimento nº 060/2021 
 

 

 

 

DECISÃO 
 

Diante do teor das alegações, prossiga-se, conforme 

requerido e determinado pela douta Procuradoria. 

Nomeio como auditora processante Dra. Joana 

Prado. 

 

Rio de Janeiro, 11 de maio de 2021. 
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